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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N"
Procedâticia
Braz Zagotto Qocumento
Processo

4340/2009 £ reIsarcimento de
Assunto: DISPÕE SO presTADORAS DE
empresas. energia

lffl.vTLEFrNSTTS.TAM DE ES

Data
21/09/2009

—mm:

"Dispõe sobre ressarcimento de Empresas,
Empreiteiras, Prestadoras de Serviços,
boncessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de esgoto, por danos
causados em vias públicas no Município de
^Cachoeiro de Itapemirim aos cofres públicos
municipais e dá outras providências"

"Art 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal na

obrigação de fiscalizar, quando houver necessidade de abertura de vias públicas, seja de
paralelepípedo, asfalto ou similar, no Município de Cachoeiro de Ita^mirim, por parte de
Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de Serviços, Concessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de Esgoto, se ocorrerá a entrega das vias, com reparos de boa
qualidade realizados pelo executor da abertura da via pública no ato da conclusão do serviço
que destinou a abertura da via.

Parágrafo único: Para fins desta Lei, entende-se como reparos de
boa qualidade, os serviços prestados de forma a não modificar a estrutura da via pública e e
não alterar desnível do solo.

Art. 2" - As Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de
Serviços, Concessionárias de água , energia elétrica, telefonia e tratamento de Esgoto,que
descumprir esta Lei incorrerá nas seguintes penalidades:

I - Advertência;

n -Multa de até 1000 UFCI - Unidade Fiscal do Município

de Cachoeiro de Itapeinirim, sendo duplicada no caso de reincidência,
§ 12 - Conslderar-se-á reincidência para fins da presente

Lei, a constatação de nova infração após a lavratura do auto de infração.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de^pemirim/ES, 26 de agosto de 2009.

BRAS ZAGOTTO

Vice-Fresidente

ur- I- ,^^Vejeador PTBreliz a Naçao cujo Deus e o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

nTSTIFICATIVA;

Este Projeto de Lei tem como objetivo, a fiscalização do Poder Executivo
Municipal sob as Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de Serviços, Concessionárias
de água, energia elétrica, telefonia e tratamento de esgoto, em caso de houver
necessidade de abertura de vias públicas, no Município de Cachoeiro de Itapeminm,
que seja realizado o reparo no término ou conclusão do serviço que resultou na
abertura da mesma.

Será de grande importância para os munícipes, haja vista, que é comum a
ocorrência de reclamação por parte de moradores de nossa cidade, sob o aspecto de
ruas que passaram por abertura e a empresa que realizou o serviço, nao efetuou o
reparo ou o realizou de forma insatisfatória.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de setembro de 2009.

BRAS ZAGOTTO

Vice-presidente

Vereador PTB

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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PROJETO DE LEI N° / 2009. elétrica.

"Dispõe sobre ressarcimento de Empresas,
Empreiteiras, Prestadoras de Serviços,
Concessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de esgoto, por danos
causados em vias públicas no Município de
Cachoeiro de Itapemirim aos cofres públicos
municipais e dá outras providências"

"Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal na

obrigação de fiscalizar, quando houver necessidade de abertura de vias públicas, seja de
paralelepípedo, asfalto ou similar, no Município de Cachoeira de Itapemirim, por parte de
Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de Serviços, Concessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de Esgoto, se ocorrerá a entrega das vias, com reparos de boa
qualidade realizados pelo executor da abertura da via pública no ato da conclusão do serviço
que destinou a abertura da via.

Parágrafo único: Para fins desta Lei, entende-se como reparos de
boa qualidade, os serviços prestados de forma a não modificar a estrutura da via pública e e
não alterar desnível do solo.

Art. 2" - As Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de
Serviços, Concessionárias de água , energia elétrica, telefonia e tratamento de Esgoto,que
descumprir esta Lei incorrerá nas seguintes penalidades:

I - Advertência;

II -Multa de até 1000 ÜFCI - Unidade Fiscal do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, sendo duplicada no caso de reincidência;
§ 12 - Considerar-se-á reincidência para fins da presente

Lei, a constatação de nova infração após a lavratura do auto de infração.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Cachoeira de topemirim/ES, 26 de agosto de 2009.

BRAS ZAGOTTO

Vice-Presidente

^Feliz tt Nàçl^cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.TUSTIFICATIVA;

Este Projeto de Lei tem como objetivo, a fiscalização do Poder Executivo
Municipal sob as Empresas, Empreiteiras, Prestadoras de Serviços, Concessionárias
de água, energia elétrica, telefonia e tratamento de esgoto, em caso de houver
necessidade de abertura de vias públicas, no Município de Cachoeiro de Itapemirim,
que seja realizado o reparo no término ou conclusão do serviço que resultou na
abertura da mesma.

Será de grande importância para os munícipes, haja vista, que é comum a
ocorrência de reclamação por parte de moradores de nossa cidade, sob o aspecto de
ruas que passaram por abertura e a empresa que realizou o serviço, não efetuou o
reparo ou o realizou de forma insatisfatória.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de setembro de 2009.

BRAS ZAGOTTO

Vice-Presidente

Vereador PTB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI 173/2009

INICIATIVA: Vereador Brás Zagotto

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Dispõe sobre ressarcimento de empresas,
empreiteiras, prestadoras de serviços, concessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de esgoto, por danos causados em vias públicas no município
de Cachoeiro de Itapemirim aos cofres públicos municipais e dá outras providências".

O que se pretende com a presente proposição é obrigar o Poder
Executivo a fiscalizar os reparos efetuados por parte de determinadas empresas nas
vias públicas do município.

Não obstante o relevante objetivo do presente projeto de lei, necessária
também será a observância das regras que disciplinam a iniciativa das leis.

Nesse passo, cumpre ressaltar que impera no arcabouço institucional
brasileiro o princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes, pedra de
toque da organização política brasileira, e que se encontra estampado no Art. 2- da
Constituição da República, sendo vedado a qualquer dos Poderes interferir nas
atividades dos demais, o que só se concebe extraordinariamente, nos casos
expressamente previstos na Lei Fundamental.

Assim é que, em âmbito municipal, segundo a nomenclatura adotada
pelo ilustre doutrinador, Hely Lopes Meirelles está preconizada a autorização
legislativa somente nas seguintes hipóteses: (i) abertura de créditos adicionais; (ii)
tomada de empréstimos pelo Município; (iii) concessão de subvenções e auxílios
financeiros; (iv) delimitação genérica de contratos de concessão e permissão de
serviços públicos ou de utilidade pública; (v) alienação de bens imóveis; (vi) ingresso

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



cachoGim
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

em convênios e consórcios; e (vii) afastamento do Prefeito ou do Vice-Prefeito para
tratar de assuntos da localidade ou particulares.

Ressalte-se, ainda, que todas as circunstâncias acima mencionadas
têm, mutatis mutandis, em dispositivos da Constituição Federal, em obediência ao
princípio hermenêutico da simetria de formas que torna aplicáveis às esferas
federativas menores, com as devidas adaptações, todas as diretrizes institucionais
emanadas da Lei Maior.

Portanto, não pode o Poder Legislativo impor obrigações ao Poder
Executivo, motivo pelo qual sugerimos a devolução do presente projeto ao seu autor.

Em observância ao que dispõe o Art. 115, IV, do Regimento Interno,
com a redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da matéria à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a análise e devidas
considerações.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de Setembro de 2009.

Mariana Cunha Monteiro, advogada

Inscrita na OAB/ES sob o n- 14.915

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Of/PLG N" dXXQ DATA: S^Q/^/^/JDQ
À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE LUZIA DE BRITO

Senhora Presidente,

Procedência

PRESIDÊNCIA DA GAMARA
Processo Documento Data

4476/2009 114 29/09/2009
Assunto; ENCAMINHA A COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO
PARA PARECER AOS PROJETO DE LEI
N°167,171,172,173/09. PROJETOS DE RESOLUÇÃO
N°26,28,29/09 E PROJETO DE DEC. LEGIS

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115, c/c artigo 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

PR. LEI N" VETO PL N^ PR. RESOL. N" PR. DEC. LEG. N"
/
PRAZO VENC. PROJ.

Mií)oOf
Mlãücfí}

^ TTp 7

o/àím&yN&Jms /
-\idmPi - 02FÍ^0í y

RECURSO N» EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N» PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

®  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
a  Observação:

alertamos que o Não cumprimento dos prazos REGIMENTAIS PARA
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 44 DO
REGIiyiENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
matéria NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
designar relator 'AD HOC' para proferi-lo DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o. Senhor"

■1
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r.niinissão de Constituição. Tustica e Redação.

PARECER AO PROJETO DE LEI N» 173/2009.

Tniriativa! Vereador Brás Zaaoto.

Relator; Vereador Pr. Marcos Mansur.

RELATÓRIO: Dispõe sobre ressarcimento de Empresas, Empreiteiras,
Prestadoras de Serviços, Concessionárias de água, energia elétrica,
telefonia e tratamento de esgoto, por danos causados em vias públicas
no Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências.

Voto do Relator: Acompanhando o parecer da Douta Procuradoria Legislativa,
voto pela rejeição da matéria.

Voto do Presidente: Voto com o Relator.

Voto do Membro: Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão votou por^jinaniniid^e pela rejeição da matéria.

Sala das Comissões,

ARLETE BRITO - Presidente.

AlexaWe Bastos - Suplente

de 2009Setembrode

0=1-/ QO

OT '

MARCOS MANSUR -Hlelato

Jose Carlos Amaral - Suplente

JÚLIO FERRARE - Membro.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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